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Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Ilustríssimos Senhores Vereadores, 

 

 

Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre Revisão 

Plano Diretor do Município de Prado Ferreira, e dá outras providências. 

Ao submeter o Projeto de Lei Complementar à 

apreciação dessa Egrégia Casa, esperamos poder contar com a atenção de Vossas 

Senhorias à matéria em epígrafe, e especial compreensão e apoio para sua 

aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA, com Requerimento de convocação de 

Sessão Extraordinária, nos termos do artigo 50, inciso I, da Lei Orgânica 

Municipal. 

Aproveito ao ensejo para manifestar à Vossas 

Excelências protestos de consideração e apreço. 

 

 

 
Silvio Antônio Damaceno 

Prefeito Municipal 
 
 

Ao Exmo. Sr. 
Álvaro Gonçalves de Rocha 
Presidente da Câmara Municipal 
Prado Ferreira - PR 
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